
ASA A Vo AO) a ,

aa É Câmara Municipalda Estância Turística de Barra Bonita - SP   
DECRETO LEGISLATIVO Nº 71/2024

DENOMINA “Complexo Turístico
Victório Petri” O LOCAL QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A MESA DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA, no uso de suas atribuições legais, PUBLICA e PROMULGA o
seguinte Decreto Legislativo:

Artigo 1º - Fica denominada “Complexo TurísticoVictório Petri” a área
de lazer, esportes e entretenimento localizada na extensão da Avenida Dr. Chafic
Mucare, que é margeada pelo Rio Tietê, com início após o porto de navios
existente.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
Legislativo correrão por conta das dotações próprias, suplementadas se
necessário.

Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

Barra Bonita, 18 de Junho de 2024.   
POLIANA CAROLINE QUIRINO JAIR JOSÉ DOS SANTOS
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